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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Diretoria de Urbanização
Departamento de Parques e Jardins

 

Despacho  ̶  NOVACAP/PRES/DU/DPJ Brasília, 02 de janeiro de 2024.
 
Ao Departamento de Parques e Jardins (DPJ),

Assunto: Análise Capacidade Técnica

Em atendimento ao Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC
(129491870) realizamos a análise dos atestado de capacidade técnica das empresas arrematantes do
Pregão Eletrônico nº 053/2023 – DECOMP/DA (117056675),  a saber:

 

Lote 01 - TOP GRASS AGRICOLA LTDA ME;

Lotes 02 e 03 - AMBIMENTAL ENGENHARIA LTDA e

Lotes 04 a 09 - FP COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA.

 

Os critérios u�lizados para a análise dos atestados de capacidade técnica, apresentados
pelas arrematantes, referem-se as exigências con�das no Item 11 - Exigências para Qualificação Técnica,
constante no Termo de Referência 39 - NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DPJ (122595792) e transcrito abaixo:

"11.1 A empresa licitante deverá comprovar  Acervo  Técnico de 25%, conforme
tabela abaixo, do quan�ta�vo total do(s) lote(s) licitado(s) arrematado(s),
comprovando a experiência de execução de a�vidades, compa�vel com as
caracterís�cas dos serviços do objeto a ser contratado.
11.2 A LICITANTE disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
11.3 Ainda que o contrato a que se refere o atestado tenha sido executado por
um consórcio de empresas, do qual a atual licitante tenha feito parte, a
NOVACAP somente poderá considerar, para fins de qualificação no presente
procedimento licitatório, as parcelas que efe�vamente foram executadas pela
empresa licitante.

11.4 O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone
da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a NOVACAP possa valer-se
para manter contato com a empresa declarante.
11.5 A NOVACAP se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a
veracidade dos atestados, podendo, requisitar cópias dos respec�vos Contratos
e adi�vos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
11.6 Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de
comprovação.

                                                                                                                                               
                                                                                                                            

 

Considerando que:
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o objeto licitado é a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de
execução do plan�o e conservação por 180 dias (90 dias para plan�o e 90 dias para conservação),
de até 100.000 (cem mil) mudas de árvores, palmeiras e arbustos do Programa Anual de
Arborização 2023/2024 nas Regiões Administra�vas do Distrito Federal;

o objeto esta parcelado em 09 lotes;

as empresas arrematantes devem comprovar o Acervo  Técnico de 25% do quan�ta�vo total do(s)
lote(s) licitado(s) arrematado(s), comprovando a experiência de execução de a�vidades, compa�vel
com as caracterís�cas dos serviços do objeto a ser contratado.

as Análises serão feiras conforme tabela exposta no Item 11 - Exigências para Qualificação Técnica;

As arrematantes deverão comprovar os seguinte quan�ta�vos:

 

LOTES RAs QUANTIDADE MUDAS ACERVO TÉCNICO 

LOTE 1

Brasília

Sudoeste/Octogonal

Cruzeiro

12.500 3.125

LOTE 2

Sobradinho

Sobradinho II

Fercal

Planal�na

Arapoanga

10.000 2.500

LOTE 3

Lago Norte

Varjão

Paranoá

Itapoã

7.500 1.875

LOTE 4

São Sebas�ão

Lago Sul

Jardim Botânico

Candangolândia

10.000 2.500

LOTE 5

Gama

Santa Maria

Recanto das Emas

Riacho Fundo II

Água Quente

10.000 2.500

LOTE 6

Núcleo Bandeirantes

Riacho Fundo I

Park Way

10.000 2.500
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LOTE 7

Samambaia

Ceilândia

Sol Nascente

Brazlândia

Tagua�nga

10.000 2.500

LOTE 8

Águas Claras 

Guará

SCIA

SIA

Vicente Pires

Arniqueira

10.000 2.500

LOTE 9 Distrito Federal - área rural 20.000 5.000

 TOTAL 100.000 25.000

 

 

ANÁLISE DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADOS PELAS ARREMATANTES

 

1.  LOTES 01

EMPRESA ARREMATANTE:  TOP GRASS AGRICOLA LTDA ME;

1.1. Quan�ta�vo a ser comprovado: plan�o de 3.125 mudas 

1.2. A empresa TOP GRASS arrematante do lote 01 comprovou o plan�o de 400.000
(quatrocentas mil) mudas, conforme exposto nas páginas 03 e 04 da Habilitação Doc. SEI N 129487486.
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2. LOTES 02 E 03

EMPRESA ARREMATANTE:  AMBIMENTAL ENGENHARIA LTDA;

2.1. Quan�ta�vo a ser comprovado: plan�o de 4.375 mudas 

2.2. Não foram encontrados documentos constantes na Habilitação Doc. SEI
N 129488464 onde empresa arrematante dos lotes 02 e 03 comprovasse a execução do plan�o de, no
mínimo, 4.375 mudas.

 

3. LOTES 04 A 09

EMPRESA ARREMATANTE:  FP COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA;

3.1 - Quan�ta�vo a ser comprovado: plan�o de 17.500 mudas 

3.2 A empresa arrematante dos lotes 03 e 05 comprovou a execução do plan�o de 88.750
mudas, conforme exposto na página 69 da Habilitação Doc. SEI N 129489982 e
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3.1. plan�o de mais 15.533 mudas, conforme página 73 da Habilitação Doc. SEI N 129489982,
totalizando o plan�o de 104.283 mudas arbóreas.

4. CONCLUSÃO

4.1. Os atestados de capacidade técnica apresentados pelas licitantes do Lote 01 - TOP
GRASS AGRICOLA LTDA ME e dos Lotes 04 a 09 - FP COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA, referente a qualificação técnica das empresas, ATENDEM, salvo melhor juízo, ao exigido no Termo
de Referência 39 - NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DPJ (122595792) do Pregão Eletrônico nº 053/2023 –
DECOMP/DA (127510136), para arrematarem todos os lotes pretendidos;

4.2 Contudo, não há, salvo maior juízo, atestado de capacidade técnica que qualifique a
licitante dos lotes 2 e 3 - AMBIMENTAL ENGENHARIA LTDA, portanto NÃO ATENDE, ao exigido no Termo
de Referência 39 - NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DPJ (122595792) do Pregão Eletrônico nº 053/2023 –
DECOMP/DA (127510136), para arrematar os lotes pretendidos;

À consideração de Vossa Senhoria.
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Documento assinado eletronicamente por LUIZA FERNANDES GOMES MONTEIRO -
Matr.0973536-4, Assessor(a)., em 02/01/2024, às 15:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130346708 código CRC= A32EC4CE.
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